
ESTADO OE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI Nº 370/2023 
DE 28 DE ABRIL DE 2023 

Dispõe sobre a Política Municipal de 

Atendimento dos Direitos da Criança e do 

Adolescente, do Conselho Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente 

CMDCA, do Fundo Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente - FMDCA e do 

Conselho Tutelar- CT, revoga a Lei nº 264, de 

13 de maio de 2015, e dá outras providências. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS, 
ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei 
Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte lei: 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1 ° . Esta Lei dispõe sobre a Política Municipal de Atendimento dos Direitos 

da Criança e do Adolescente e estabelece normas gerais para a sua adequada 

aplicação. 

Art. 2° . O atendimento dos direitos da criança e do adolescente, no âmbito do 

Município, far-se-á através de: 

1 - políticas sociais básicas de educação, saúde, esporte, cultura, lazer e 

trabalho; 

li - serviços, programas e projetos de Assistência Social, para aqueles que 

deles necessitem; 

Ili - serviços especiais de prevenção e atendimento médico e psicossocial às 

vítimas de negligência, maus tratos, exploração, abuso, crueldade e opressão; 

IV - serviço de identificação e localização de pais, responsáveis, crianças e 

adolescentes desaparecidos; 

V - proteção jurídico-social por entidades de defesa dos direitos da criança e 

do adolescente; 

VI - políticas e programas destinados a prevenir ou abreviar o período de 
afastamento do convívio familiar e a garantir o efetivo exercício do direito a 
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convivência familiar de crianças e adolescentes; 

VII - campanhas de estímulo ao acolhimento sob forma de guarda de crianças 
e adolescentes afastados do convívio familiar e à adoção, especificamente inter-racial, 
de crianças maiores ou de adolescentes, com necessidades específicas de saúde ou 
com deficiências e de grupos de irmãos. 

§ 1 ° O atendimento a ser prestado a crianças e adolescentes será efetuado 
em regime de cooperação e articulação entre os diversos setores de administração 
pública e entidades não governamentais, contemplando, obrigatoriamente, a 
regularização do registro civil e a realização de um trabalho de orientação, apoio, 
inclusão e promoção das familias. 

§ 2° Os serviços e programas acima relacionados não excluem outros, que 
podem vir a ser criados em benefício de crianças, adolescentes suas respectivas 
famílias. 

§ 3° O Município poderá celebrar convênios no âmbito Municipal, Estadual, 
Federal e Internacional, com Organizações Governamentais e não Governamentais, 
para o cumprimento do disposto nesta lei, visando em especial o atendimento 
regionalizado da criança e do adolescente, de acordo com os arts. 86 a 88 do Estatuto 
da Criança e do Adolescente. 

Art. 3°. A política municipal de atendimento dos direitos da criança e do 
adolescente será executada através do Sistema de Garantia dos Direitos da Criança 
e do Adolescente (SGDCA), composto pela seguinte estrutura: 

1 - Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente; 

li - Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA;

Ili - Fundo Municipal da Infância e Adolescência - FIA;

IV - Conselhos Tutelares; 

V - Entidades de Atendimento governamentais e não-governamentais; 

VI - Serviços públicos especializados no atendimento de crianças, 
adolescentes e famílias, compreendendo o CREAS/CRAS e CAPS. 

CAPÍTULO li 
DA CONFERÊNCIA MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE 

Art. 4º. Fica instituída a Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente, espaço colegiado de caráter deliberativo, composta por delegados, 
representantes das entidades ou movimentos da sociedade civil organizada 
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diretamente ligados à defesa ou ao atendimento dos direitos da criança e do 
adolescente, e do Poder Executivo, devidamente credenciados, que se reunirão a 

cada dois anos, sob a coordenação do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 

do Adolescente - CMDCA, mediante regimento próprio. 

Parágrafo único. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente - CMDCA poderá convocar a Conferência extraordinariamente, por 
decisão da maioria de seus membros. 

Art. 5° . A Conferência será convocada pelo Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente - CMDCA, em período determinado pelo Conselho 
Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente - CONANDA, ou por iniciativa 

própria, através de edital de convocação, publicado com antecedência mínima de 60 
(sessenta) dias, no qual constará o Regulamento da Conferência. 

§ 1 ° A comissão organizadora da Conferência será paritária, com (03) três 

representantes da Secretaria Municipal de Assistência Social e 03 (três) conselheiros 
do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA. 

§ 2º Em caso de não-convocação por parte do Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA dentro do prazo referido no caput 

deste artigo, a iniciativa caberá a 1/3 (um terço) das entidades registradas no 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, que formarão 

comissão paritária para organização e coordenação da Conferência. 

§ 3° Em qualquer caso, cabe ao Poder Público garantir as condições técnicas 
e materiais para realização da Conferência. 

Art. 6° . A convocação da Conferência deve ser amplamente divulgada nos 
principais meios de comunicação de massa, bem como através de convocação oficial 
às entidades, organizações e associações definidas no Regulamento da Conferência. 

Art. 7° . Os delegados da Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente representantes dos segmentos da sociedade civil serão credenciados 
com antecedência, garantindo a participação dos representantes de cada segmento, 
com direito à voz e voto, conforme dispor o Edital de Convocação e o Regulamento 
da Conferência. 

Art. 8° . Os delegados do Poder Executivo na Conferência serão indicados 

pelos gestores estaduais regionais e municipais de cada política setorial de 
atendimento à criança e ao adolescente, mediante ofício enviado ao Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA no prazo de até 1 O (dez) 

dias anteriores à realização da Conferência, garantindo a participação dos 

representantes das políticas setoriais que atuam direta ou indiretamente na defesa 
dos direitos da criança e do adolescente, com direito a voz e voto. 
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Art. 9° . Compete à Conferência: 

1 - aprovar o seu Regimento; 

li- avaliar através de elaboração de diagnóstico, a realidade da criança e do
adolescente no Município; 

Ili - fixar as diretrizes gerais da política municipal de atendimento à criança e 
do adolescente no biênio subsequente ao de sua realização; 

IV - eleger os segmentos não governamentais titulares e suplentes 
representantes da sociedade civil organizada no Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente - CMDCA; 

V - eleger os representantes do município para as Conferências realizadas 
com abrangência regional e/ou estadual; 

VI - aprovar e dar publicidade às suas deliberações, através de resolução. 

Art. 10. A Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
possui caráter deliberativo, e suas deliberações relativas à política de atendimento à 
criança e ao adolescente serão incorporadas ao Planejamento Estratégico dos órgãos 
públicos encarregados de sua execução e a suas propostas orçamentárias com a mais 
absoluta prioridade, observado o disposto no artigo 4° , caput e parágrafo único, 
alíneas "c" e "d", da Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990 e artigo 227, caput,

da Constituição Federal. 

Art. 11. O Regulamento e o Regimento da Conferência irão dispor sobre sua 
organização e sobre o processo eleitoral dos segmentos não governamentais 
representantes da sociedade civil no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente - CMDCA. 

Parágrafo único. A eleição dos segmentos não governamentais será 
realizada em assembleia própria na sede da Casa dos Conselhos de Assistência 
Social do Município. 

CAPÍTULO Ili 
DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE 
SEÇÃO 1 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 12. Fica mantido o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente do Município de São Domingos/SE, já criado e instalado, órgão 
permanente, deliberativo e controlador das ações em todos os níveis da política de 
atendimento à criança e ao adolescente, terá composição paritária de seus membros, 
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por meio de organizações representativas, nos termos do Art. 88, inciso li, do Estatuto 
da Criança e do Adolescente, Lei Federal nº 8.069/90, de 13 de julho de 1990. 

Art. 13. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
responde pela implementação da prioridade absoluta e a promoção dos direitos e 
defesa da criança e do adolescente, levando em consideração as peculiaridades do 
Município. 

Art. 14. A função de membro do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente será gratuita e constitui serviço público relevante, podendo em caso 
de representação fora do município receber diárias, ajuda de custo ou outras verbas, 
nos moldes estabelecidos na legislação municipal pertinente. 

Art. 15. Cabe à Administração Pública Municipal fornecer recursos humanos e 
estrutura técnica, administrativa e institucional necessários ao adequado e ininterrupto 
funcionamento do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 
devendo para tanto instituir dotação orçamentária específica sem ônus para o Fundo 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

SEÇÃO 11 
DA COMPOSIÇÃO DO CONSELHO 

Art. 16. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente será 
composto por 08 (oito) membros titulares e 08 (oito) membros suplentes, assegurada 
a participação popular; sendo 04 (quatro) membros natos, representantes de órgãos 
governamentais do Município, e 04 (quatro) membros eleitos, representantes de 
entidades não-governamentais, nos termos desta Lei. 

Art. 17. São membros natos do Conselho Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente, indicados pelo Poder Executivo: 

1 - Um representante da Secretaria Municipal de Saúde; 

li - Um representante da Secretaria Municipal de Assistência Social; 

Ili - Um representante da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 
Esporte; 

IV - Um representante da Secretaria Municipal de Administração ou Finanças. 

Art. 18. Para integrar o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente é exigida idoneidade moral do candidato, mediante certidões negativas 
da Polícia Civil Estadual, Polícia Federal, Justiça Estadual e Justiça Federal. 

Parágrafo único. O mandato dos membros do Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA será considerado extinto antes do 
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término, nos casos de: 

1 - Morte; 

li - Renúncia; 

Ili - Ausência injustificada a 03 (três) reuniões consecutivas ou a 05 (cinco) 
alternadas, no período de 12 (doze) meses, a contar da primeira ausência; 

IV - Doença que exija licença médica por mais de 06 (seis) meses; 

V - Procedimento incompatível com a dignidade das funções ou com os 
princípios que regem a administração pública, estabelecidos pelo art. 4° , da Lei 
Federal nº 8.429/92; 

VI - Condenação por crime comum ou de responsabilidade; 

VII - Mudança de residência do município; 

VIII - Perda de vínculo com o Poder Executivo, com a entidade, organização 
ou associação que representa; 

IX - For determinada a suspensão cautelar de dirigente da entidade, em 
conformidade com o artigo 191, parágrafo único, da Lei nº 8.069/90, ou aplicada 
alguma das sanções previstas no artigo 197, da Lei nº 8.069/90, após procedimento 
de apuração de irregularidade cometida em entidade de atendimento, nos termos dos 
artigos 191 e 193, do mesmo diploma legal. 

SEÇÃO Ili 
DOS REPRESENTANTES DOS ORGÃOS GOVERNAMENTAIS 

Art. 19. Os representantes do Governo junto ao Conselho Municipal de 
Direitos da Criança e do Adolescente serão indicados pelas secretarias descritas no 
art. 17 desta lei, nos 15 (quinze) dias subsequentes à sua posse, dentre os 
Secretários, Chefes de Departamento ou servidores dos orgãos públicos que sejam, 
preferencialmente, graduados e atuem direta ou indiretamente, no atendimento a 
crianças e adolescentes. 

§ 1 ° Os representantes do governo terão seus mandatos condicionados à sua 
permanência à frente das pastas respectivas; 

§ 2° Para cada titular, será indicado um suplente, que substituirá aquele em 
caso de ausência ou impedimento; 

§ 3° No caso de reiteração de faltas injustificadas, prática de conduta 
incompatível com a função e/ou outras situações previstas em lei, o Presidente do 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente encaminhará 
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representação à Secretaria correspondente ao conselheiro, no sentido da 

substituição do respectivo representante governamental e aplicação das sanções 

administrativas cabíveis, bem como comunicará o fato a Secretaria Municipal de 

Assistência Social, para a tomada das providências que entender necessárias. 

Art. 20. O afastamento dos representantes do Governo junto ao Conselho

Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente deverá ser previamente 

comunicado e justificado, não podendo prejudicar as atividades do órgão; 

Parágrafo único. A secretaria municipal correspondente deverá indicar o

novo conselheiro governamental no prazo máximo de 15 (quinze) dias após o 

afastamento a que alude este artigo; 

SEÇÃO IV 
DOS REPRESENTANTES DAS ENTIDADES NÃO GOVERNAMENTAIS 

Art. 21. O processo de escolha dos representantes da sociedade civil junto ao

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente proceder-se-á mediante 

convocação do Conselho, realizada por edital público na imprensa oficial do município. 

§ 1 ° Todas as organizações da sociedade civil interessadas em participar do 

referido Conselho, habilitar-se-ão a cada 2 (dois) anos na Secretaria Municipal de 

Assistência Social, comprovando documentalmente suas atividades há pelo menos 1 

(um) ano, indicando neste ato seu representante e respectivo suplente. 

§ 2° Os representantes indicados pelos segmentos não-governamentais 

deverão ter preferencialmente atuação e/ou formação na área de atendimento ou 

defesa dos direitos da Criança e do Adolescente, sendo vedada a indicação de 

representante que seja servidor público que exerça _ cargo em comissão na 

Administração Pública Municipal. 

Art. 22. A eleição dos conselheiros municipais representantes de
organizações não governamentais será realizada a cada 2 (dois) anos, por meio de 

Assembleia Geral Extraordinária, a ser convocada 60 (sessenta) dias antes do 

término do mandado, devidamente divulgada em edital público e nos meios de 

comunicação oficial do município, devendo observar as seguintes regras: 

1 - o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA 

deverá instaurar o processo de escolha dos representantes não-governamentais até 

60 (sessenta) dias antes do término do mandato, designando uma comissão eleitoral 

composta por membros titulares e suplentes do Conselho, para organizar e realizar 

processo eleitoral; 

li - as entidades não governamentais deverão protocolar na Secretaria 

Municipal de Assistência Social os nomes dos seus representantes titulares e 
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suplentes, em até 10 (dez) dias antes da data da eleição. 

Ili - participarão, com direito a voto, três delegados de cada uma das 
instituições não-governamentais, regularmente inscritas no Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA; 

IV - caso as entidades presentes não entrem em acordo quanto à escolha dos 
04 (quatros) representantes, tal processo se dará por aclamação das pessoas da 
sociedade civil, visto que o poder público não pode interferir nesse processo de 
escolha; 

V - os representantes da sociedade civil organizada serão empossados no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias após a proclamação do resultado da respectiva 
eleição, com a publicação dos nomes das organizações e dos seus respectivos 
representantes eleitos, titulares e suplentes. 

§ 1 ° O mandato dos representantes da sociedade civil junto ao Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente será de 02 (dois) anos, 
permitidas sucessivas reconduções, mediante novo processo de escolha. 

§ 2° eventual substituição dos representantes das organizações da sociedade 
civil no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA deverá 
ser previamente comunicada e justificada para que não cause prejuízo algum às 
atividades do conselho; 

§ 3° é vedada a indicação de nomes ou qualquer outra forma de ingerência
do poder público no processo de escolha dos representantes da sociedade civil junto 
ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA. 

§ 4° Em casos excepcionais o colegiado do CMDCA poderá ser reconduzido 
por 60 dias, excedendo sua vigência. 

Art. 23. As entidades, em caso de impedimento, serão substituídas pelas 
suplentes, eleitas na mesma oportunidade, na forma desta lei. 

Art. 24. Eleitos os representantes das entidades não governamentais serão 
nomeados e tomarão posse em conjunto com os representantes dos Órgãos 
governamentais, em dia e hora fixados pelo Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente que está saindo do mandato, não podendo ultrapassar 15 
(quinze) dias da data de nomeação. 

SEÇÃO V 
DA COMPETÊNCIA DO CONSELHO MUNICIPAL 

Art. 25. Compete ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente, conforme a Legislação Federal: 

Rua Senador Lourival Batista, n2 146 - Centro, São Domingos/SE, CEP 49525-000 
CNPJ 13.104.732/0001-73 

Tel. (79) 3455-1664, E-mail prefeitura@.saodominqos.se.qov.br 



ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS 

GABINETE DO PREFEITO 

1 - formular a política municipal dos direitos das Crianças e do Adolescente,
fixando prioridades para a consecução de ações, bem como a captação de recursos 
necessários à sua realização; 

li - zelar pela execução da política referida no inciso anterior, atendidas as 
peculiaridades das crianças e adolescentes, de suas famílias, de seus grupos de 
vizinhos e dos bairros em que se localizem; 

Ili -formular prioridades a serem incluídas no planejamento do Município, em 
tudo o que se refira ou possa afetar as condições de vida da criança e do adolescente; 

IV - elaborar, votar e reformar seu regimento interno. 

V - opinar no planejamento e na elaboração da proposta das Leis 
Orçamentárias Anuais, noque se refira ao atendimento das políticas sociais básicas 
relativa à criança e ao adolescente; 

VI - estabelecer critérios, formas e meios de fiscalização de tudo quanto se 
execute no município afeto as suas deliberações; 

VII - registrar e atualizar periodicamente o cadastro dos Órgãos 
Governamentais e Entidades não governamentais de atendimento dos direitos da 
criança e do adolescente, que mantenham programas de: 

a) orientação e apoio sociofamiliar;

b) apoio socioeducativo em meio aberto;

c) colocação familiar;

d) acolhimento institucional;

e) prestação de serviços à comunidade;

f) liberdade assistida;

g) semiliberdade;

h) Internação.

VIII - fixar normas e publicar o edital do processo de escolha dos membros do 
Conselho Tutelar, com antecedência de no mínimo 06 (seis) meses antes do término 
do mandato dos membros do Conselho Tutelar, observadas as resoluções do 
Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente, Resoluções do 
Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente, e esta Lei, conferindo 
ampla publicidade ao pleito no Diário Oficial do Município, ou meio equivalente, nos 
sítios eletrônicos oficiais, nos meios de comunicação locais, afixação em locais de 
amplo acesso ao público, entre outros; 

IX - providenciar a prova eliminatória para os candidatos a membros do 
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Conselho Tutelar; 

X - dar posse aos membros eleitos para o Conselho Tutelar, declarar a 
vacância dos respectivos cargos e convocar suplentes para cumprimento do restante 
do mandato; 

XI - estabelecer os locais de instalações para o Conselho Tutelar, 
observando o disposto nalei Federal nº 8.069/90 e nesta lei. 

XII - propor modificações nas Secretarias e Órgãos da Administração 
ligados à promoção, proteção e defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente; 

XIII - opinar sobre a destinação de recursos e espaços públicos para 
programaçõesculturais, desportivas e de lazer voltadas para infância e juventude; 

XIV - gerir o Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
(FMDCA). 

XV - alocar recursos do Fundo Municipal da Criança e do Adolescente, aos 
projetos e programas dos órgãos governamentais e não governamentais, mediante 
aprovação de projetos submetidos à apreciação do Pleno. 

XVI - fixar critérios de utilização das doações subsidiadas e demais receitas, 
através de planos de aplicação, aplicando necessariamente percentuais para o 
incentivo ao acolhimento sob forma de guarda de crianças ou adolescentes, através 
de famílias acolhedoras. 

XVII - realizar campanhas de captação de recursos para o Fundo Municipal 
da Criança e do Adolescente. 

XVIII - realizar a Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente conforme orientação do Conselho Estadual e Nacional dos Direitos da 
Criança e do Adolescente. 

XIX - autorizar a apuração de denúncias através de sindicância e/ou de 
processo administrativo disciplinar contra membros do Conselho Tutelar. 

XX - Informar a comunidade através dos diferentes órgãos de comunicação 
e outros meios,sobre a situação social, econômica, política, cultural da criança e 
adolescente no município. 

SEÇÃO VI 
DA ESTRUTURA BÁSICA DO CONSELHO MUNICIPAL 

Art. 26. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente -
CMDCA, reunir-se-á na forma e periodicidade estabelecidas no seu Regimento, no 
mínimo 01 (uma) vez por mês, e terá a seguinte estrutura: 
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1 - Mesa Diretiva, composta por: 

a) Presidente;

b) Vice-Presidente;

c) 1 ° Secretário; 

d) 2° Secretário. 

li - Comissões Temáticas e/ou Intersetoriais; 

Ili - Plenária; 

IV - Secretaria Executiva; 

V - Técnicos de apoio. 

§ 1° Na escolha dos conselheiros para os cargos referidos neste artigo, será 
exigida a presença de, no mínimo, 2/3 (dois terços) dos membros do órgão. 

§ 2° O regimento interno definirá as competências das funções referidas neste 
artigo. 

§ 3° O Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, 
por intermédio da Secretaria Municipal de Administração, dará ampla divulgação de 
seu calendário de reuniões ordinárias e extraordinárias à comunidade, assim como ao 
Ministério Público, Poder Judiciário e Conselho Tutelar. 

§ 4° As pautas contendo as matérias a serem objeto de discussão e 
deliberação nas reuniões ordinárias e extraordinárias do Conselho Municipal de 
Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA serão previamente publicadas e 
comunicadas aos Conselheiros titulares e suplentes, Conselho Tutelar, bem como à 
população em geral. 

§ 5° As sessões serão consideradas instaladas após atingidos o horário 
regulamentar e o quórum regimental mínimo. 

§ 6° As decisões serão tomadas por maioria de votos, conforme dispuser o 
regimento interno do Órgão, salvo disposição em contrário prevista nesta Lei. 

§ 7° As deliberações e resoluções do CMDCA serão publicadas nos órgãos 
oficiais e/ou na imprensa local, seguindo os mesmos trâmites para publicação dos 
demais atos do Executivo, porém gozando de absoluta prioridade. 

Art. 27. A mesa diretiva será eleita pelo Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente - CM OCA, dentre os seus membros, nos primeiros 30 (trinta) 
dias de vigência do mandato, em reunião plenária com a presença de no mínimo 2/3 
(dois terços) dos conselheiros. 
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§ 1 ° Compete à mesa diretiva dirigir os trabalhos e organizar as pautas das 
plenárias. 

§ 2° A presidência deverá ser ocupada alternadamente por conselheiros 
representantes da sociedade civil e do governo. 

§ 3° O mandato dos membros da mesa diretiva será de 02 (dois) anos, 
permitidas sucessivas reconduções, mediante novo processo de escolha. 

Art. 28. As comissões temáticas serão formadas pelos membros titulares e 
suplentes do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, 
sendo respeitada a paridade, e facultada a participação de convidados, técnicos e 
especialistas. 

Art. 29. Poderão também serem designados para prestar apoio técnico ao 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA 01 (um) 
assistente social e 01 (um) advogado/procurador do município. 

CAPÍTULO IV 
DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

SEÇÃO 1 
DA CRIAÇÃO, CONSTITUIÇÃO, NATUREZA DO FUNDO MUNICIPAL DA 

CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

Art. 30. Fica mantido o Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente - FMDCA, indispensável a captação, repasse e aplicação dos recursos 
destinados ao desenvolvimento das ações de atendimento à criança e ao adolescente. 

§ 1 ° O FMDCA ficará subordinado ao executivo Municipal, o qual, mediante 
decreto municipal do Chefe do Executivo, regulamentará sua administração, bem 
como a prestação de contas dos respectivos recursos. 

§ 2º O FMDCA possui personalidade jurídica própria, devendo ser registrado 
com CNPJ próprio. 

Art. 31. O Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente será 
constituído: 

1- pela dotação consignada anualmente no orçamento municipal e as verbas
adicionais que a Lei vier estabelecer no decurso de cada exercício; 

li - doação de pessoas físicas e jurídicas, conforme disposto no artigo 260, 
da Lei nº 8.069/90; 

Ili - valores provenientes das multas previstas no artigo 214, da lei nº 

8.069/90, e oriundas das infrações descritas nos artigos 228 e 258, do referido 
Estatuto, bem como eventualmente de condenações advindas de delitos enquadrados 
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na Lei nº 9.099/95; 

IV - transferência de recursos financeiros oriundos dos Fundos Nacional e 

Estadual da Criança e do Adolescente; 

V - doações, auxílios e contribuições, transferências de entidades nacionais, 

internacionais, governamentais e não-governamentais; 

VI - produtos de aplicações financeiras dos recursos disponíveis, respeitada 

a legislação em vigor; 

VII - recursos advindos de converno, acordos e contratos firmados no 

Município e instituições privadas e públicas, nacionais e internacionais, federais, 

estaduais e municipais; 

VIII - outros recursos que porventura lhe forem destinados. 

Parágrafo único. Nas hipóteses do inciso li deste artigo, tanto as pessoas 

físicas quanto as jurídicas poderão indicar a entidade ou projeto que desejam auxiliar 

com suas doações ao Fundo, cabendo ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança 

e do Adolescente estabelecer os requisitos e percentuais que serão repassados, via 

resolução. 

Art. 32. Os recursos do FMDCA não podem ser utilizados: 

1 - para manutenção dos órgãos públicos encarregados da proteção e 

atendimento de crianças e adolescentes, aí compreendidos os Conselheiros Tutelares 

e o próprio Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, o que 

deverá ficar a cargo do orçamento das secretarias e/ou departamentos aos quais 

aqueles estão administrativamente vinculados; 

li - para manutenção das entidades não governamentais de atendimento a 

crianças e adolescentes, por força do disposto no art.90, da Lei nº 8.069/90, podendo 

ser destinados apenas os programas de atendimento por elas desenvolvidos, nos 

moldes desta Lei; 

Ili - para o custeio das políticas básicas a cargo do Poder Público. 

SEÇÃO li 
DO GERENCIAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL 

Art. 33. O Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente fica 

vinculado administrativa e operacionalmente à Secretaria Municipal de Assistência 

Social e será gerido pelo respectivo Secretário. 

§ 1 ° O FMDCA é contabilmente administrado pelo Poder Executivo Municipal, 

que por decreto municipal, deverá nomear uma junta administrativa, composta por, 
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pelo menos, um gestor e um tesoureiro, dentre os servidores municipais efetivos. 

§ 2° A junta administrativa deverá prestar contas da aplicação dos recursos 
do Fundo ao CMDCA, estando o Fundo sujeito, ainda, ao controle interno e externo, 
nos termos da legislação vigente. 

§ 3° Fixados os critérios, o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente deliberará quanto a destinação dos recursos comunicando a junta 
administrativa, no prazo máximo 05 (cinco) dias úteis, contados da decisão, cabendo 
à administração adotar as providências para a liberação e controle dos recursos, no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis. 

§ 4° Compete ainda ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente em relação ao FMDCA e incentivando a municipalização do atendimento: 

a) elaborar o plano de ação e o plano de aplicação dos recursos do Fundo,
devendo este último ser submetido pelo Chefe do Poder Executivo Municipal à 
apreciação do Poder Legislativo Municipal; 

b) estabelecer os parâmetros técnicos e as diretrizes para aplicação dos
recursos; 

e) acompanhar e avaliar a execução, desempenho e resultados financeiros do
Fundo;

d) avaliar e aprovar os balancetes mensais e o balanço anual do Fundo;

e) solicitar, a qualquer tempo e a seu critério, as informações necessárias ao
acompanhamento, ao controle e à avaliação das atividades a cargo no Fundo; 

f) mobilizar os diversos segmentos da sociedade no planejamento, execução
e controle das ações e do Fundo; 

g) fiscalizar os programas desenvolvidos com os recursos do Fundo.

Art. 34. O saldo positivo do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente apurado em balanço anual, será transferido para o exercício seguinte, a 
crédito do mesmo Fundo. 

CAPÍTULO V 
DO CONSELHO TUTELAR 

SEÇÃO 1 
DA CRIAÇÃO, NATUREZA E ORGANIZAÇÃO DO CONSELHO TUTELAR 

Art. 35. Fica mantido o Conselho Tutelar do Município de São Domingos -
SE, já criado e instalado, órgão permanente e autônomo, não jurisdicional, 
encarregado pela sociedade de zelar pelo cumprimento dos direitos da criança e do 
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adolescente, previstos na Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto da 
Criança e do Adolescente. 

§ 1 ° O Conselho Tutelar é órgão integrante da administração pública, 
vinculado a Secretaria Municipal de Assistência Social, composto por 05 (cinco) 
membros, com mandato de 04 (quatro) anos, permitidas sucessivas reconduções, 
mediante novo processo de escolha. 

§ 2° O membro do Conselho Tutelar é detentor de mandato eletivo, não 
incluído na categoria de servidor público em sentido estrito, não gerando vínculo 
empregatício com o Poder Público Municipal, seja de natureza estatutária ou celetista. 

§ 3° Cabe ao Poder Executivo, recebido diagnóstico específico da Secretaria 
Municipal de Assistência Social, ouvido o Conselho Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente - CMDCA, definir a criação de novos Conselhos Tutelares e sua 
área de atuação, para atender na circunscrição municipal, levando em consideração 
o coeficiente populacional.

Art. 36. O quadro técnico administrativo necessário ao funcionamento do 
Conselho Tutelar e será integrado por servidores públicos mun1c1pais, 
preferencialmente os que possuirem experiência e aptidão no trato com crianças e 
adolescentes. 

Art. 37. Em caso de necessidade de serviços especializados os Conselhos 
Tutelares poderão solicitar servidores públicos municipais, de acordo com a 
disponibilidade do respectivo Órgão. 

Art. 38. A utilização de consultorias, assessoria ou perícia desenvolvida por 
particulares só poderá ocorrer mediante aprovação do colegiado, no caso de 
impossibilidade da realização desses serviços por entidades públicas. 

Art. 39. Compete ao Conselho Tutelar, além do definido em legislação 
Federal: 

1 - providenciar e articular apoio, quando necessário ao Funcionamento do
Conselho Tutelar; 

Ili - acompanhar junto às autoridades o ajuste de mecanismos de defesa dos 
direitos da criança e do adolescente; 

IV - elaborar o seu Regimento Interno observado os parâmetros, normas 
definidas pela Lei nº 8.069, de 1990 e por esta lei, e pelas resoluções do CONANDA. 

§ 1 ° A proposta do Regimento Interno deverá ser encaminhada ao Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente para apreciação, sendo-lhes 
facultado, o envio de propostas de alteração. 
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§ 2° Aprovado o Regimento Interno dos Conselhos Tutelares será publicado 
no Diário Oficial, no site do Município e afixado em local visível na sede do órgão e 
encaminhado aos Órgãos da área da infância e juventude existentes no Município. 

SEÇÃO li 
DO PROCESSO DE ESCOLHA DOS MEMBROS DO CONSELHO TUTELAR 

Art. 40. O processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar deverá 
observar as seguintes diretrizes: 

1 - processo de escolha mediante sufrágio universal e direto, pelo voto 
facultativo e secreto dos eleitores do Município de São Domingos - SE, realizado em 
data unificada em todo território nacional, a cada quatro anos, no primeiro domingo do 
mês de outubro do ano subsequente ao da eleição para Presidência da República, 
sob a responsabilidade do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente, com participação dos Poderes Executivo e Legislativo Municipais, na 
medida de suas competências; 

li - Candidatura individual, não sendo admitida a composição de chapas; 

Ili - Fiscalização pelo Ministério Público Estadual, caso este se faça presente; 

IV - A posse dos conselheiros tutelares ocorrerá no dia 1 O de janeiro do ano 
subsequente ao processo de escolha. 

Art. 41. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente deve 
publicar o edital do processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar, com 
antecedência de no mínimo 06 (seis) meses antes do término do mandato dos 
membros do Conselho Tutelar, observadas as Resoluções do Conselho Nacional dos 
Direitos da Criança e do Adolescente, Resoluções do Conselho Estadual dos Direitos 
da Criança e do Adolescente, e esta Lei, referente ao Conselho Tutelar. 

Parágrafo único. O edital do processo de escolha deverá prever, entre outras 
disposições: 

a) o calendário com as datas e os prazos para registro de candidaturas,
impugnações, recursos e outras fases do certame. 

b) a documentação a ser exigida dos candidatos, como forma de comprovar
o preenchimento dos requisitos no art. 42 desta Lei.

c) as regras de divulgação do processo de escolha, contendo as condutas
permitidas e vedadas aos candidatos, com as respectivas sanções previstas neste 
Lei. 

d) criação e composição de comissão especial encarregada de realizar o
processo eleitoral, a qual deverá ser constituída por composição paritária entre 
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conselheiros representantes do governo e da sociedade ci�il, observados 
impedimentos legais relativos a grau de parentesco dentro do Conselho Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente. 

e) Informações sobre remuneração, jornada de trabalho, período de plantão
e/ou sobreaviso, direitos e deveres do cargo do membro do Conselho Tutelar; 

f) adoção de outros critérios, observadas as resoluções do Conselho Nacional

dos Direitos da Criança e do Adoh?scente, resoluções do Conselho Estadual dos 
Direitos da Criança e do Adolescente de Sergipe, a Lei Federal n. 0 8.069, de 1990 e 
esta Lei. 

Art. 42. Para a candidatura a membro do Conselho Tutelar serão os exigidos 
seguintes requisitos: 

1 - Reconhecida idoneidade moral, comprovada por certidões negativas da 

Polícia Civil, Polícia Federal, da Justiça Estadual e Justiça Federal; 

li - Idade superior a 21 (vinte e um) anos na data da inscrição; 

Ili - Residir e possuir domicílio eleitoral há mais de 02 (dois) anos no município; 

IV - Possuir Ensino Médio completo; 

V - Não ter sofrido penalidade de perda ou cassação de mandato de 
Conselheiro Tutelar no período vigente; 

VI - Estar no pleno gozo dos direitos políticos; 

VII - Não ter sido condenado, em decisão transitada em julgado ou proferida 
por órgão judicial colegiado, até o transcurso da reabilitação criminal.; 

VIII - Estar no pleno gozo das aptidões física e mental para o exercício do 

cargo de conselheiro tutelar. 

IX - Apresentação de declaração que tenha disponibilidade em exercer a 
função pública de Conselheiro Tutelar em caráter exclusivo, sob as penas das 
sanções legais; 

X - Ser aprovado na prova escrita, de caráter eliminatório. 

Art. 43. Os candidatos habilitados ao pleito passarão por uma prova escrita, 

de caráter eliminatório, composta por questões objetivas com base na Legislação e 
conhecimentos específicos sobre Direitos da Criança e do Adolescente, História e 
Geografia do Município, Noções de Informática Básica e uma Redação, que aborde 
temas ligados aos Direitos da Criança e do Adolescente. 

§ 1 ° A prova será formulada por uma comissão examinadora designada pelo 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, facultando-lhes a 
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contratação de pessoa jurídica, de ensino e pesquisa e/ou de reconhecida atuação na 

área da infância e juventude, por meio de edital de chamada pública, para execução 

e aplicação dos certames, conforme disposição da Lei Federal n.º 14.133/2021. 

§ 2° Os critérios de avaliação e nível de exigência, bem como a relação de 

aprovados nos certames, deve constar em edital, cabendo a este assegurar prazo 

para interposição de recurso junto à comissão especial eleitoral, respeitando-se os 

princípios da ampla defesa e do contraditório, do devido processo legal, e da 

publicidade, a partir da data da publicação dos resultados no Diário Oficial do 
Município, ou meio equivalente. 

Art. 44. O processo de escolha dos Conselheiros Tutelares ocorrerá com o 

número mínimo de 10 (dez) pretendentes devidamente habilitados. 

§ 1 ° Caso o número de pretendentes habilitados seja inferior a 1 O (dez), o 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente poderá suspender o 

trâmite do processo de escolha e reabrir prazo por uma única vez para inscrição de 

novas candidaturas, sem prejuízo da data do certame do processo unificado 

especificado no art. 40 desta Lei e da garantia de posse dos novos conselheiros ao 
término do mandato em curso. 

§ 2° Caso não se atinja o número mínimo especificado no caput, realizar-se-á 

o certame com os números de inscrições que houver.

§ 3° Em qualquer caso, o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente deverá envidar esforços para que o número de candidatos seja o maior 

possível, de modo a ampliar as opções de escolha pelos eleitores e obter um número 
maior de suplentes. 

Art. 45. Os candidatos eleitos serão nomeados e empossados pelo Chefe do 

Poder Executivo Municipal e os demais candidatos seguintes serão considerados 
suplentes, seguindo-se a ordem decrescente de votação. 

Parágrafo único. O mandato será de 4 (quatro) anos, permitidas sucessivas 

reconduções, mediante novo processo de escolha. 

Art. 46. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente com 
o apoio do Poder Executivo deverá solicitar junto a Justiça Eleitoral o empréstimo de

urnas eletrônicas, a listagem dos eleitores e apoio técnico necessário, para realização
do Processo de Escolha dos membros do Conselho Tutelar.

Parágrafo único. O Processo de Escolha dos membros do Conselho Tutelar 

poderá ser realizado utilizando cédulas de votação de papel a serem depositadas em 

urnas, caso não tenha sido concedido o empréstimo de urnas eletrônicas pela Justiça 
Eleitoral. 
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Art. 47. Caberá, ainda, ao Poder Executivo Municipal e ao Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente o firmamento de cooperação e parceria com 
órgãos do Poder Público e instituições de iniciativa privada, quando necessário, para 
melhor acompanhamento, apoio e fiscalização do processo de escolha para o 
Conselho Tutelar local, bem como para apuração do descumprimento das normas de 
garantia dos direitos das crianças e adolescentes, especialmente as contidas na Lei 
Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990 e requisição de implementação desses atos 
normativos por meio de medidas administrativas e judiciais, se cabíveis. 

Art. 48. No processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar é vedado 
ao candidato doar, oferecer, prometer ou entregar ao eleitor bem ou vantagem pessoal 
de qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno valor. 

§ 1 ° O período da campanha eleitoral inicia-se após a publicação, pelo 
Conselho Municipal dos Direitos da criança e do Adolescente, da relação final e oficial 
dos candidatos considerados habilitados, encerrando-se 02 (dois) dias antes da data 
marcada para o pleito. 

§ 2° A veiculação de propaganda eleitoral pelos candidatos poderá ser feita 
com santinhos constando apenas número, nome e foto do candidato e currículo vitae, 
sendo permitido promover as suas candidaturas por meio de divulgação na internet, 
desde que não causem dano ou perturbem a ordem pública ou particular, bem como 
a participação em debates e entrevistas, garantida a igualdade de condições entre os 
candidatos. 

§ 3° Aplicam-se, no que couber, as regras relativas à campanha eleitoral 
previstas na Lei federal nº 9.504/1997 e alterações posteriores, observadas ainda as 
resoluções do CONANDA. 

Art. 49. O Poder Executivo Municipal deverá garantir dotações orçamentárias 
e financeiras próprias para a efetivação plena do processo de escolha dos Conselhos 
Tutelares, sem ônus para o respectivo Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente, garantindo o cumprimento das Resoluções do Conselho Nacional dos 
Direitos da Criança e do Adolescente, Resoluções do Conselho Estadual dos Direitos 
da Criança e do Adolescente, da Lei Federal n.º 8.069, de 1990, e desta Lei. 

SEÇÃO Ili 
DO FUNCIONAMENTO DO CONSELHO TUTELAR 

Art. 50. O Conselho Tutelar deve estar aberto ao público em horário 
compatível com o funcio�.:amento dos demais órgãos e serviços públicos municipais, 
permanecendo aberto para atendimento da população das 08hs às 12hs e das 13hs 
às 1 ?hs. 
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ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS 

GABINETE DO PREFEITO 

§ 1 ° Durante os dias úteis o atendimento será prestado diariamente por pelo 
menos 03 (três) conselheiros tutelares, cuja escala e divisão de tarefas serão 
disciplinadas pelo respectivo regimento interno. 

§ 2° Os Conselheiros Tutelares cumprirão carga horária semanal de 40 
(quarenta) horas, com escalas de sobreaviso idênticos aos de seus pares, proibido 
qualquer tratamento desigual. 

§ 3° Caberá aos membros do Conselho Tutelar registrar o cumprimento da 
jornada normal de trabalho, de acordo com as regras estabelecidas pelo respectivo 
regimento interno 

§ 4° O descumprimento, injustificado, das regras deste artigo, bem como das 
previstas no respectivo regimento interno, acarretará a aplicação de sanções 
disciplinares nos termos desta Lei, bem como do regimento interno. 

Art. 51. O atendimento no período noturno em dias úteis, nos finais de semana 
e feriados será realizado na forma de sobreaviso, com a disponibilização de telefone 
móvel ao membro do Conselho Tutelar, que deverá aguardar a qualquer momento o 
chamado para atender os casos de sua competência. 

§ 1° O sistema de sobreaviso do Conselho Tutelar funcionará desde o término 
do expediente até o início do seguinte. 

§ 2° É vedado descontar a totalidade dos sobreavisos trabalhados da jornada 
de trabalho regular. 

§ 3° Os períodos semanais de sobreaviso serão definidos no Regimento 
Interno do Conselho Tutelar, e deverá se pautar na realidade do Município. 

§ 4° Para a compensação do sobreaviso, poderá o Município, ouvido o 
Colegiado do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, 
prever indenização ou gratificação nas formas e condições a serem regulamentadas 
mediante Decreto do Prefeito Municipal. 

§ 5° Caso o Município não opte pela remuneração extraordinária, o membro 
do Conselho Tutelar terá direito ao gozo de folgas compensatórias de acordo com o 
que dispuser o respectivo regimento interno. 

Art. 52. A sede do Conselho Tutelar deverá oferecer espaço físico e 
instalações que permitam adequado desempenho das atribuições dos membros do 
referido órgão colegiado e o atendimento ao público, com sala adequada para o 
acolhimento à criança e atendimento ao adolescente e a família. 
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